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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.868, DE 28 DE JUNHO DE 2022

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 485.129,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 485.129,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, cento e vinte e nove reais), nos termos do Inciso I,
do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.428, de 29/12/2021 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro
Agudo para o Exercício de 2022), outorgado pelo Artigo 12 e seu Parágrafo 1º, da Lei Municipal Nº 3.393, de
27/09/2021 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei orçamentária de 2022), e em consonância com o Inciso
I, do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil1 [ficha 004] .....................R$ 930,00
Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 006]................................R$ 4.556,00
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 008] ....................................................R$ 550,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 016] ......................R$ 10.780,00

ORGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade: 00 Secretaria Municipal de Governo

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0026 Gestão Integrada De Governo
Atividade: 2003 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 025] ........................R$ 120,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral
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Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 039] ..........R$ 
283,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 064].........................R$ 6.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 081] ........................R$ 519,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 095]............................R$ 295,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.05.00 outros benefícios previdenciários do servidor [ficha 137]............R$ 2.087,00
Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 146]....................R$ 14.774,00
Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 150] R$ 678,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 159].........R$ 201.699,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 220] ............R$ 2.000,00
Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica [ficha 222] .. .R$ 1.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil [ficha 228]........................R$ 680,00
Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 231] R$ 169,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
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Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil [ficha 246] .......................R$ 331,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2083 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Ensino Fundamental (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.94.99 outras indenizações e restituições trabalhistas [ficha 658]...........R$ 3.558,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.1.90.05.00 outros benefícios previdenciários do servidor [ficha 291] ..............R$ 167,00
Elemento: 3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil [ficha 294] ....................R$ 3.289,00
Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 297] R$ 621,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 366 Educação de Jovens e Adultos

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2089 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Educ. Jovens e Adultos (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 261.000 Educação-FUNDEB-Magistério/Prof.Educa0

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 342]................................R$ 5.361,00
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 343]....................................................R$ 5.743,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 663] .......................................R$ 24.600,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2086 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Educ. Infantil: Pré (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 664] .....................R$ 2.651,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio
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Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 351] .............................R$ 30.417,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 385].......................R$ 12.620,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 398].........................................R$ 1.030,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 403] ................................................R$ 11.724,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 406] .............................R$ 58.275,00
Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 407] ..........R$ 

134,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 410].............R$ 6.560,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 427] ..........R$ 44.070,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização
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Programa: 0025 Trânsito Seguro
Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil [ficha 447]........................R$ 105,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 453]...........R$ 11.247,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2038 0000 Planejamento e Ações de Obras e InfraEstrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 485].......................R$ 12.765,00

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 500]......................................................R$ 978,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 511] .....................................................R$ 978,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 517]................R$ 785,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 485.129,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 002].............R$ 5.486,00

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 011]............R$ 10.330,00

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 91 tesouro – exercício anterior
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.92.00 despesas de exercícios anteriores [ficha 015] ...............................R$ 1.000,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 019] ............R$ 6.000,00

ORGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade: 00 Secretaria Municipal de Governo

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0026 Gestão Integrada De Governo
Atividade: 2003 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 022]................R$ 120,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 034] ...............R$ 283,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 078]................R$ 519,00
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 086]......................................................R$ 295,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos
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Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 138].............R$ 2.765,00
Elemento: 3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil [ficha 144]...................R$ 14.774,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 153].................................................R$ 50.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 174] ..........R$ 50.000,00
Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 180].................................................R$ 21.699,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 185]...........R$ 80.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 226]................R$ 849,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 238].............R$ 1.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 244] ..........R$ 24.931,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2083 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Ensino Fundamental (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 261.000 Educação-Fundeb-Magistério/Prof.Educa

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 270] ............R$ 3.558,00
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ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 292] ............R$ 4.077,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2085 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Educ. Infantil: Creche (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 271.000 Educ. Fundeb-Magist/Prof.Educ.-Crech

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 314] ..........R$ 11.104,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Atividade: 2086 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Educ. Infantil: Pré (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 272.000 Educ. Fundeb-Magist/Prof.Educ.-Pré Es

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 317] ............R$ 2.651,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 347] ..........R$ 30.417,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 363 Ensino Profissional

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Atividade: 2031 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 369] ................R$ 2.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 379] ............R$ 2.150,00
Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 381] ................R$ 1.000,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 382] ..........R$ 44.070,00
Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 383] ........................................R$ 9.470,00
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ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 402] ..........R$ 70.133,00
Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 409] ...................R$ 800,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 91 tesouro – exercício anterior
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.92.00 despesas de exercícios anteriores [ficha 413] ...............................R$ 1.000,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 445] ...............R$ 105,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Atividade: 2038 0000 Planejamento e Ações de Obras e InfraEstrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 479] ..................................................R$ 6.595,00
Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 480].................R$ 1.000,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 481].............R$ 5.200,00
Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 482] ........................................R$ 5.760,00

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 499]................R$ 978,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 510] ...............R$ 978,00
Elemento: 3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil [ficha 512] ....................R$ 4.247,00
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Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 515] ..........R$ 
785,00

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 518].........................................R$ 7.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$ 485.129,00

ARTIGO 2º –  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de sua emissão, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 28 DE JUNHO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo – SP

=PORTARIA Nº 9.623, DE 1 DE JULHO DE 2022= 
“Dispõe sobre a nomeação de servidores que especifica e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o Sr. EDER
FERNANDES,  portador do CPF nº  073.705.846-31,  classificado em 18º  lugar  no concurso
público 001/2019, para a partir de 04/07/2022 e em estágio probatório exercer o cargo de
ENFERMEIRO  (cargo não ocupado anteriormente),  de provimento efetivo, referência base
135, a ser lotado na Divisão de Saúde desta Prefeitura Municipal.

Art.  2º Nos termos do inciso I  do art.  8º da Lei  424/69,  NOMEAR o Sr.
DENIS ARAUJO SILVA,  portador  do CPF nº  460.155.728-33,  classificado em 64º  lugar  no
concurso público 001/2018, para a partir de 04/07/2022 e em estágio probatório exercer o
cargo de  ESCRITURÁRIO I  (em virtude da exoneração de Auxiliadora de Brito Santos),  de
provimento efetivo, referência base 35, a ser lotado na Divisão de Vigilância Sanitária desta
Prefeitura Municipal.

Art. 3º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o Sr. JOSE
VICTOR RIBEIRO CUSTODIO, portador do CPF nº 399.861.658-65, classificado em 1º lugar no
concurso público 001/2019, para a partir de 04/07/2022 e em estágio probatório exercer o
cargo de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (cargo não ocupado anteriormente), de
provimento  efetivo,  referência  base  95,  a  ser  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Administração e Planejamento desta Prefeitura Municipal.

Art.  4º Nos termos do inciso I  do art.  8º da Lei  424/69,  NOMEAR o Sr.
DIEGO HENRIQUE ALVES, portador do CPF nº 479.842.768-38, classificado em 65º lugar no
concurso público 001/2018, para a partir de 04/07/2022 e em estágio probatório exercer o
cargo de  ESCRITURÁRIO I  (em virtude da exoneração de Beni Anderson Meireles Zilli), de
provimento efetivo, referência base 35, a ser lotado no Setor de Almoxarife e Patrimônio
desta Prefeitura Municipal.

Art. 5º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o Sr. ELIAS
MOTTA, portador do CPF nº 414.972.458-00, classificado em 4º lugar no concurso público
001/2019, para a partir de 04/07/2022 e em estágio probatório exercer o cargo de COVEIRO
(cargo não ocupado anteriormente), de provimento efetivo, referência base 40, a ser lotado
na Seção de Cemitério desta Prefeitura Municipal.

Art. 6º NOMEAR o Sr.  GUSTAVO HENRIQUE DE LIMA, portador do CPF nº
407.898.038-44, para, a partir de 04/07/2022, exercer o cargo de  SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE  SERVIÇOS  URBANOS,  TRANSPORTES,  OBRAS  PUBLICAS  E  MEIO  AMBIENTE,  com
subsídios fixados em legislação própria,  a  ser  lotado na Secretaria  Municipal  de Serviços
Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente desta Municipalidade.

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo – SP

Art.  7º Nos  termos  do  artigo  86  da  Lei  nº  424/69  e  conforme  pedido
protocolado sob o número SRH 0827/2022, PRORROGAR por mais 02 (dois) anos a partir de
14/09/2022  a  licença  para  trato  de  interesses  particulares concedida  pela  Portaria  nº
9.370/2020  ao  servidor  FABIO  HENRIQUE  PUGIM,  portador  do  CPF  nº  283.307.378-02,
ocupante efetivo do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO (Setor de Contabilidade / Portaria
nº 5.465/2005).

Art. 8º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69,  NOMEAR a Sra.
JESSICA RENATA MARTINS, portadora do CPF nº 416.888.628-03, classificada em 17º lugar
no concurso público 001/2019, para a partir de 04/07/2022 e em estágio probatório exercer
o  cargo  de  COZINHEIRA  (cargo  não  ocupado  anteriormente),  de  provimento  efetivo,
referência base 20, a ser lotada no Setor de Merenda Escolar desta Prefeitura Municipal.

Art. 9º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e
nas  Leis  Municipais  nºs  2.230/2002  e  2.427/2005,  alteradas  pela  Lei  Municipal  nº
3.271/2020, NOMEAR a Sra. DANIELA VIVIANE DA SILVA, portadora do CPF nº 195.394.918-
51, candidata classificada em 4º lugar no Processo Seletivo nº 001/2022, para, a partir do dia
04/07/2022 (prazo limitado de 180 dias), exercer a função de  CUIDADOR DO SERVIÇO DE
ACOLHIMENTO  (FEMININO),  referência  base  51,  em  caráter  excepcional,  temporário  e
emergencial,  com  a  finalidade  de  atender  a  demanda  de  profissionais  para  a
operacionalização do serviço de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento
O Bom Samaritano”.

Art. 10 Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e
nas  Leis  Municipais  nºs  2.230/2002  e  2.427/2005,  alteradas  pela  Lei  Municipal  nº
3.271/2020, NOMEAR a Sra. ANA CAROLINA RIBEIRO, portadora do CPF nº 415.208.348-45,
candidata classificada em 31º lugar no Processo Seletivo nº 002/2022, para, a partir do dia
04/07/2022 (prazo limitado de 180 dias), exercer a função de AGENTE DE LIMPEZA URBANA,
referência base 30, em caráter excepcional, temporário e emergencial.

Art. 11 Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o Sr. IGOR
INACIO DE FARIA, portador do CPF nº 470.857.918-70, classificado em 66º lugar no concurso
público 001/2018, para a partir de 04/07/2022 e em estágio probatório exercer o cargo de
ESCRITURÁRIO I (cargo não ocupado anteriormente), de provimento efetivo, referência base
35, a ser lotado no Setor de Licitação e Despesa desta Prefeitura Municipal.

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 1 DE JULHO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônic o n.' 03112022
Processo administrativo n." 294/2022

Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, café moído, açúcar em saco
de 5 quilos chá mate em caixa de 250 gramas, destinados à diversas Secretarias, com entÍega
parcelada, de acordo com as necessidades do Municipio, conforme descritivo completo neste
Termo de Referência

Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, em
especial as manifestações do pregoeiro e equipe de apoio, os quais acolho como razão de decidir,
HOMOLOGO, com fundamento no artigo 43, inciso VI, da Lei n'8.666193 e artigo 3o, inciso
XXI, da Lei 10.520102, para que produza os efeitos legais, o pregão eletrônico n." 03112022,
processo administrativo n." 29412022, visando ao Registro de Preços para aquisição de gêneros
alimentícios, cafe moído. açúcar em saco de 5 quilos chá mate em caixa de 250 gramas,
destinados à diversas Secretarias, com entrega parcelada, de acordo com as necessidades do
Municipio, conforme descritivo completo neste Termo de Referência. de acordo com a decisão
da comissão que adjudicou o objeto do certame em favor da(s) empresa(s):

2) Licitantevencedora:

ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE CÂRNES E FRIOS
[-tREt I
CNPJ: 07.612J06/0001{8
E deÍeço: Rua PÍudsnte de MoÍaes, 220, Crntro,
Nuporaígâ/SP, CFP 14670-000

Descriçào do Prodt{olseÍnço

Lhidâde Q!ânlidade

Açúcar cristal: açúcar cristal em
embalagem de cinco quilos; embalagem
fl exiveis (polietileno atóxico, inodoro,
transparente apresentando, uma
lrutura micro cristalina e alta capacidade de

issolu

PACOTI J KG t600 t5.09 21 t14,00

Café moído e torrado: café moído e torrado.
com lorração escura, sem
glúten e sem gordura, duplamente
embalados, sendo a primeira embalagem em
sacos de 500 gramas e a segunda em caixa
de papelâo-

PACOTE 5OO

GR
{iÍl 20.9? 9l.219.50

Chá mate: Chá de erva mate em caixa de 250
gamas; Constituído de folhas novas
Iigeiramente tostadas com aspecto com cheiro e

sabor próprio. Com
validade de no mínimo 12 meses a contar da
data de entrega.

cAIXÂ 250
CR

1900 6 2l-1.00

RS t2r.J76,50

{
ill

L

Praça Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postat, 92196 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 385.1-1166
Morro Agudo/SP - CEP 14 0-000 - www.morroaqudo.sp.qov bí

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 01 de julho de 2022 Ano VI | Edição nº 1236 Página 15 de 22

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinaçâo para as providências necessárias
para sua(s) contratação(ões).

Morro Agudo/SP, 27 de juúo de 2022.

4//114 t.t '
VINICIU Z DE CASTRO

o Municipal

Praç€ Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92196 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1166
Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - www.morroaoudo so oov.br

UGIyn'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2018

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para comparecer(em) no Setor de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de  10 (dez)
dias úteis (a contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no
Diário Oficial do Município) para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes
documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3  -  Atestado  de  antecedentes  criminais  expedido  pelo  órgão  competente  da  área  do  seu
domicilio
2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela
Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de
RH desta Prefeitura Municipal)
2.6 -  Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de
poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da
Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 
2.8 -  Demais documentos necessários previstos no edital  de abertura do presente certame ou
outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista
credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas
fotocópias  não  autenticadas  de  documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado  será(ão)  considerado(s)  desistente(s),  PERDENDO DE
FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):
ESCRITURÁRIO I

CL NOME DO CANDIDATO
68 JOSÉ MARCELO TRAMONTE

ENCANADOR
CL NOME DO CANDIDATO

14º RAFAEL PEREIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 1 de julho de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de  10 (dez)
dias úteis (a contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no
Diário Oficial do Município), para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes
documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3  -  Atestado  de  antecedentes  criminais  expedido  pelo  órgão  competente  da  área  do  seu
domicilio
2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela
Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de
RH desta Prefeitura Municipal)
2.6 -  Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de
poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da
Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 
2.8 -  Demais documentos necessários previstos no edital  de abertura do presente certame ou
outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista
credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas
fotocópias  não  autenticadas  de  documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado  será(ão)  considerado(s)  desistente(s),  PERDENDO DE
FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

AGENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CL NOME DO CANDIDATO
7 DAIANE BARBARA BATISTA

ANALISTA LEGISLATIVO
CL NOME DO CANDIDATO
1 CARLOS EDUARDO PUPOLIN

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 1 de julho de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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rriAP IPREMO Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

ATO DE CONCESSÃO N°. 027/2022 

PROCESSO N°. 025/2022 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária 
Integral, ao Senhor PEDRO GERALDO LEVINO PINTO. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pelo 
Sr. PEDRO GERALDO LEVINO PINTO; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 025/2022, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, em reunido realizada em 30 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

zlceLier. ao  Senhor PEDRO GERALDO LEVINO PINTO, portador do RG n°. 16.648.617-6 - 
• S :) SP. C'PF n°. 050.933.868-20 e PIS n° 1.207.209.253-3, ocupante do cargo de MOTORISTA DE 

GABINETE, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 88 
e referencia atual 119, nos termos do artigo 17-B da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de Setembro de 2002, 
combinado com os termos da Regra Transitória 3 -  Art.  3° da Emenda Constitucional 47, 
APOSENTADORIA INTEGRAL, no valor de R$ 3.644,01,  (Tres  mil e seiscentos e quarenta e quatro 
reais e um centavos), que serão reajustados na mesma proporção e data que a remuneração dos servidores 
em atividade for modificada, aos termos do Parágrafo Onico do  Art.  3° da Emenda Constitucional 47 c/c  
Art.  7° da Emenda Constitucional 41 e com o  art.  36, inciso II da Emenda Constitucional 103, sendo 
observado o Cálculo de Acúmulo de Beneficios em conformidade com  Art.  24, da  EC  n° 103. A 
aposentadoria  sera  concedida a partir de 01 de julho de 2022. 

Morro Agudo, SP, 30 de junho de 2022. 

Registre-se e publique-se:  

FERN  ./-0 CESAR PEREIRA 
Diretor Presidente 

MARCOS ROBERTO RIBEIRO 
Diretor Executivo 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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MARCO IRO  

FERNA'O SAR PEREIRA 
etor Presidente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

IPREMO Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 028/2022 

PROCESSO N°. 026/2022 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária 
Por Idade, a Senhora APARECIDA GONÇALINA 
TEIXEIRA NUNES. 

FERNANDO CESAR PEREIRA, Diretor Presidente, do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 
de 30 de Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Por Idade, formalizado pela 
Sra. APARECIDA GONÇALINA TEIXEIRA NUNES; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 026/2022, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, em reunido realizada em 30 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

CONCEDER, a Senhora APARECIDA GONÇALINA TEIXEIRA NUNES, portadora do RG n° 
26.528.295-0 SSP/SP, CPF n°. 090.910.448-45, PIS n° 1.705.526.494-2, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 
referência base inicial 16 e referencia atual 40, nos termos do artigo 14 da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 
de Setembro de 2002, combinado com os termos do  Art.  40 § 1,  III,  "h" c/c  Art.  40 §§ 3 e 17, da 
Constituição Federal, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, e que de inicio correspondem R$ 1.380,90 (Um mil e trezentos e 
oitenta reais e noventa centavos), sendo aplicado o Cálculo de Acúmulo de Beneficio  Art.  24 da  EC  n° 
103/2019, que serão reajustados na mesma data e índice que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime 
geral de previdência social conforme  Art.  40 §8° da CF na redação da Emenda n°41 de 2003, c/c Art.15 
da Lei Federal 10.887, combinado com o  art.  36, inciso II da Emenda Constitucional 103. A 
aposentadoria  sera  concedida a partir de 01 de julho de 2022. 

Morro Agudo, SP, 30 de junho de 2022. 

Registre-se e publique-se: 

Diretor Executivo 
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Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária 
Integral, a Senhora IVAN! APARECIDA  BOSS!.  

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pelo 
Sr. IVANI APARECIDA  BOSS!;  

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 027/2022, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, em reunido realizada em 30 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Conceder, a Senhora IVAN! APARECIDA  BOSS!,  portador do RG n°. 20.999.780-1 - SSP/SP, CPF n°. 
098.853.038-47 e PIS n° 1.218.645.209-1, ocupante do cargo de PAJEM, de provimento efetivo da 
Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referencia base inicial 26 e referencia atual 53, nos termos do 
artigo 17-B da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de Setembro de 2002, combinado com os termos da Regra 
Transitória 3 -  Art.  3° da Emenda Constitucional 47, APOSENTADORIA INTEGRAL, no valor de R$ 
2.130,32, (Dois mil e cento e trinta reais e trinta e dois centavos), que serão reajustados na mesma 
proporção e data que a remuneração dos servidores em atividade for modificada, aos termos do Parágrafo 
Único do  Art.  3° da Emenda Constitucional 47 c/c  Art.  7° da Emenda Constitucional 41 e com o  art.  36, 
inciso II da Emenda Constitucional 103, sendo observado o Cálculo de Acúmulo de Beneficios em 
conformidade com  Art.  24, da  EC  n° 103. A aposentadoria será concedida a partir de 01 de julho de 2022. 

Morro Agudo, SP, 30 de junho de 2022. 
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FERNANLESAR PEREIRA 
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MARCOS ROBERTO RIBEIRO 
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